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MUNICíPIO DO FUNCHAL

Edilol n. " 445/2023

Pedro Miguel Amoro de Bettencourt Colodo, Presidente do Cômoro

Municipol, no uso do competêncio que lhes odvém do olÍneo t), do n."

I do ortigo 35,o do Regime JurÍdico dos Autorquios Locois, oprovodo

pelo Lei n." 75/2013, de l2 de setembro, no suo otuol redoçÕo, e em

cumprimento do disposto no orligo 5ó,o do mesmo diplomo legol, torno

público, poro os devidos e legois efeitos, o seu Despocho de DelegoçÕo

de Competêncios de I ó de junho de 2023, respeitonte o "Exfroçõo e

ossinoÍuro de cerfidões de dívido", cujo teor é publicodo em onexo oo

presenÌe editol.

Poços do Município do Funchol, oos l9 de junho de 2O23

O Presidente do Cômoro Municipol

t\/\/

Pedro iguel Amoro de Bettencourt Colodo
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Despocho de Delegoçõo de Compelêncios,

Exlroçõo e qssinoluro de certidões de dívido

Considerondo que:

Nos termos do estotuído no olíneo c), do ortigo 
.l5,o, 

do Lei n," 7312013, de
3 de setembro, no suo otuol redoçÕo, os municÍpios dispõem do
possibilidode de liquidoçÕo e cobronço dos tributos o cujo receito
tenhom direito, nos termos o definir por diplomo próprio;

De ocordo com o n,o 2, do ortigo 12.", do Regime Gerol dos Toxos dos
Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n," 53-E/2OO6, de 2 de dezembro, os
dívidos que nÕo forem pogos voluntoriomente serÕo objeto de cobronço
coercivo otrovés de processo de execuçÕo fiscol;

Por suo vez dispÕe, tombém, o ortigo l4B,o, do Código de Procedimento
e de Processo Tributório (CPPT), oprovodo pelo Decreto-Lei n," 433/99, de
26 de outubro, que CI cobronço se efetue otrovés de processo de
execuçÕo fiscol;

O n." l, do ortigo 7 .", do Decreto-Lei n" 433199, de 26 de outubro, estipulo
que os competêncios otribuídos oos órgÕos perifericos locois serÕo
exercidos, nos termos do Lei, no coso dos tributos odminístrodos pelos
outorquios locois, pelo respetivo Autorquio;

O n,o 2, do mesmo orfigo, determino que os competêncios otribuídos no
CPPT oo dirigente móximo do serviço ou oos órgÕos executivos do
odministroçÕo tributório serÕo exercidos pelo presidente do outorquio;

O n,o 5, do ortigo BB,o deste diplomo estipulo que os certidões de dÍvido
servem de bose ò instouroçõo do processo de execuçÕo fiscol, sendo
que de ocordo com o n,o I deste dispositivo, findo o prozo de pogomenïo
voluntório estobelecido nos leis tributórios, seró extroído pelos serviços
competentes certidÕo de dívido com bose nos elementos que tiverem
oo seu dispor;

O n,o ó do citodo ortigo BB,o preceituo que o extroçÕo dos certidÕes de
dÍvidos poderó ser cometido, pelo órgÕo dirigente do odministroçÕo
tributório, oos serviços que disponhom dos elementos necessórios poro
esso otividode,
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NesÌo conformidode, oo obrigo dos disposições legois ocimo plosmodos,
bem como do disposto nos ortigos 44.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei no4/2015, de 7

de joneiro, delego o compeÌêncio poro ordenor o extroçõo dos
certidões de dívido, findo o prozo de pogomento voluntório dos dívidos
possíveis de cobronço em processo de execuçõo fiscol, bem como o
ossinoturo dos referidos certidões de dívido, nos seguintes dirígentes
municipois:

- Deporlomento Águos do Funchol: Césor Esmeroldo Fernondes, Diretor e
Luis Miguel Androde Conodo, Chefe do Divisõo Comerciol e
AdmÍnístrotivo;

- Deporlomenlo de Ambiente: Nélson Jesus Rodrigues Bettencourt, Diretor
e Mónico Alexondro Gonçolves Nunes, Chefe do Divisoo de Limpezo
Urbono;

- Corpo de Bombeiros Sopodores do Funchol: Jose Côndido Fernondes
Minos;

- Deportomenlo de Geslõo Finonceiro e Polrimoniql: Moribell Rodriguez
de Freitos, Diretoro e Monuel de Souso Ferreiro, Chefe do Divisõo de
Receitos e Finonciomento;

- Deporlomenlo de Mobilidqde, lnfroeslruluros e Equipomenlos: Duorte
Jorge Jervis Pereiro Fernondes, Diretor e Lívio Morio Correio Silvo, Chefe
do Divisõo de Mobilidode e Trônsito;

- Deportomento de Espoços Verdes e Açõo Climótico: Froncisco Pedro
Freitos Androde, Diretor e Susono Morio Borboso, Chefe do Divisõo de
Cemitérios;

- Deporlomenlo de Ploneomento e Ordenomenfo: Jorge Afonso Pinto
Pereiro Correio Freitos, Diretor e Nélio de Androde do Noscimento, Chefe
do Divísõo de GestÕo de Espoços Públicos e Publicidode;

- Deportomenlo de Economio, Turismo e Mercodos: Ano lsobel Brozõo
Androde Silvo, Diretoro.
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O ômbito do competêncio oro delegodo reporto-se unicomente òs
unidodes orgônicos por si dirigidos ou tutelodos e respeitontes òs dívidqs
cujo cobronço sejo suo incumbêncio nos termos do lei, dos regulomentos
municipois, do Estruturo Nucleor e Flexível dos Serviços do Município do
Funchol.

Nos termos do disposto no ortigo 164.o do Codigo do Procedimento
Administrotivo, ficom rotificodos todos os otos oté oo momento
proticodos no ômbito dos competêncios delegodos pelo presente
despocho.

Publique-se o presente despocho por editol.

Poços do Município do Funchol, oos ló de junho de 2023

O PresidenÌe do Cômoro Municipol

t
Pedro Mi uel Amoro de Bettencourt Colodo


